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LEI Nº 6.815, DE 19 DE AGOSTO DE 1980 * 
  

 

Define a situação jurídica do estrangeiro no 

Brasil, cria o Conselho Nacional de Imigração, e 

dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO II 

DA ADMISSÃO, ENTRADA E IMPEDIMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DA ADMISSÃO 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 7º Não se concederá visto ao estrangeiro:  

I - menor de dezoito anos, desacompanhado do responsável legal ou sem a sua 

autorização expressa;  

II - considerado nocivo à ordem pública ou aos interesses nacionais;  

III - anteriormente expulso do País, salvo se a expulsão tiver sido revogada;  

IV - condenado ou processado em outro país por crime doloso, passível de extradição 

segundo a lei brasileira; ou  

V - que não satisfaça as condições de saúde estabelecidas pelo Ministério da Saúde.  

 

Art. 8º O visto de trânsito poderá ser concedido ao estrangeiro que, para atingir o país 

de destino, tenha de entrar em território nacional.  

§ 1º O visto de trânsito é válido para uma estada de até dez dias improrrogáveis e uma 

só entrada.  

§ 2º Não se exigirá visto de trânsito ao estrangeiro em viagem contínua, que só se 

interrompa para as escalas obrigatórias do meio de transporte utilizado.  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III 

DO IMPEDIMENTO 

 

Art. 26. O visto concedido pela autoridade consular configura mera expectativa de 

direito, podendo a entrada, a estada ou o registro do estrangeiro ser obstado ocorrendo qualquer 

dos casos do artigo 7º, ou a inconveniência de sua presença no território nacional, a critério do 

Ministério da Justiça.  

§ 1º O estrangeiro que se tiver retirado do País sem recolher a multa devida em 

virtude desta Lei, não poderá reentrar sem efetuar o seu pagamento, acrescido de correção 

monetária.  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

§ 2º O impedimento de qualquer dos integrantes da família poderá estender-se a todo 

o grupo familiar.  

 

Art. 27. A empresa transportadora responde, a qualquer tempo, pela saída do 

clandestino e do impedido.  

Parágrafo único. Na impossibilidade da saída imediata do impedido ou do 

clandestino, o Ministério da Justiça poderá permitir a sua entrada condicional, mediante termo de 

responsabilidade firmado pelo representante da empresa transportadora, que lhe assegure a 

manutenção, fixados o prazo de estada e o local em que deva permanecer o impedido, ficando o 

clandestino custodiado pelo prazo máximo de trinta dias, prorrogável por igual período.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 


